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DECRETO N.º 202, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 
 

Altera o § 3.º do artigo 129 do Decreto n.º 
457, de 28 de dezembro de 2023, que “Dispõe 
sobre normas de licitação e contratos 
administrativos para a administração pública 
direta, autárquica e fundacional do município 
de Taquarituba, nos termos previstos na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como consolida a regulamentação da matéria 
em âmbito municipal”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1.º Fica alterado o § 3.º do artigo 129 do Decreto n.º 457, de 28 de 
dezembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“ § 3.º Considera-se ramo de atividade, para fins deste artigo, a partição 
econômica do mercado, identificada pela: 

 
I - classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do 
Sistema de Catalogação de Material do Governo federal; ou 
 
II - descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação 
de Serviços ou de Obras do Governo federal; ou 
 
III – em caso de o material ou serviço ou das obras não constarem nos sistemas 
descritos nos incisos I e II, considerar-se-á a partição econômica do mercado, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE.” 
 
Artigo 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
P.M. de Taquarituba, 25 de abril de 2025. 

 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
            LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                       Secretária Administrativa 
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